
REQUERIMENTO Nº          , DE 2021

(Do Sr. LUIS MIRANDA)

Solicita informações ao Sr. Presidente
do  Tribunal  Superior  Eleitoral  acerca  do
impacto orçamentário e financeiro, na forma
de estimativa da diminuição de receita ou do
aumento de despesa, do Projeto de Decreto
Legislativo  nº  1.258  de  2013,  que  dispõe
sobre  a  convocação  de  plebiscito  para
decidir sobre temas da Reforma Política.

Senhor Presidente:

Requeiro a V. Exª., com base no art. 117, caput, do Regimento

Interno,  que  sejam  solicitadas  informações  ao  Sr.  Presidente  do  Tribunal

Superior  Eleitoral  sobre  o  impacto  orçamentário  e  financeiro,  na  forma  de

estimativa da diminuição de receita ou do aumento de despesa, do Projeto de

Decreto Legislativo nº 1.258, de 2013, de autoria do Deputado José Guimarães

e outros, que dispõe sobre a convocação de plebiscito para decidir sobre temas

da Reforma Política.

JUSTIFICAÇÃO

Tendo em vista a designação deste parlamentar para relatar o

Projeto de Decreto Legislativo nº 1.258, de 2013, de autoria do Deputado José

Guimarães e outros, que dispõe sobre a convocação de plebiscito para decidir

sobre temas da Reforma Política, e a necessidade deste relator em conhecer

os impactos financeiros e orçamentários da proposta, solicitamos informações

ao Tribunal Superior Eleitoral acerca da estimativa de diminuição da receita ou

do aumento de despesa da proposição, para que se possa adequar a proposta

à Lei de Responsabilidade Fiscal. 
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Ressaltamos  que,  em  maio  de  2015,  foi  encaminhada  pela

Comissão de Finanças e Tributação requerimento de informações, com essa

mesma finalidade, ao Ministério da Fazenda, o qual respondeu, em junho de

2016, que “não possui informações que permitam calcular apropriadamente o

impacto  orçamentário  e  financeiro  da  medida  proposta,  nem  competência

institucional para tanto, sugerindo consulta ao TSE”.

Diante do exposto e tendo em vista que esse demonstrativo é

de  fundamental  importância  para  discussão  da  matéria,  solicito  que  sejam

requeridas ao TSE as informações ora tratadas.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado LUIS MIRANDA

2021-19599
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